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Rivania Selma de Campos Ferreira

De: Sen. Rodrigo Pacheco

Enviado em: quarta-feira, 15 de março de 2023 11:31

Para: Rivania Selma de Campos Ferreira

Assunto: ENC: Solicita apoio para o Desarquivamento do PLS 511/2017 e do PLS 

98/2015.

Anexos: Oficio_0909366.html; Projeto_0052189_PLS_5112017.pdf; Parecer_

0099704.html; Anexo_0908469_PLS_98_2015.pdf; Parecer_0913124

_SEI_CFP__Parecer_PLS_98_2015.pdf

-----Mensagem original----- 

De: CFP/Assessoria Parlamentar [mailto:aspar@cfp.org.br] Enviada em: terça-feira, 14 de março de 2023 14:11 

Para: Sen. Rodrigo Pacheco <sen.rodrigopacheco@senado.leg.br>; aspar@cfp.org.br 

Assunto: Solicita apoio para o Desarquivamento do PLS 511/2017 e do PLS 98/2015. 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

Encaminhamos o Ofício do Conselho Federal de Psicologia - CFP Por gentileza, solicitamos confirmação de 

recebimento e colocamo-nos à disposição para mais informações. 

 

REF. Processo Sei! - 576600005.000368/2018-36 

 

Atenciosamente, 

 

Assessoria Parlamentar 

Coordenação Geral 

Conselho Federal de Psicologia 

www.cfp.org.br | aspar@cfp.org.br 

+55 (61) 2109-0103/0116 
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00100.045278/2023-82 (VIA 001) - 00100.045278/2023-82-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)
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CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA

PARECER Nº 2/2023/GTEC/CGEST
PROCESSO Nº 57660034.000016/2019-32
INTERESSADO: CFP
ASSUNTO: Parecer relativo ao PL 98/2015

 

Dispõe sobre alterações na  redação dos artigos
147 e 148 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro,
para exigir a avaliação psicológica de todos os
motoristas a partir da primeira habilitação.

I. RELATÓRIO

Trata-se de parecer do Conselho Federal de Psicologia - CFP e da Associação Brasileira de Psicologia de
Tráfego - ABRAPSIT referente ao Projeto de Lei 98/2015 que altera a redação dos artigos 147 e 148 da Lei
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para exigir a avaliação
psicológica de todos os motoristas a partir da primeira habilitação. 

O Conselho Federal de Psicologia é uma autarquia de direito público, com jurisdição em todo o território
nacional, cuja função precípua, de acordo com a Lei 5.766/1971, consiste em regulamentar, orientar e
fiscalizar o exercício profissional. Integra, com os 24 Conselhos Regionais de Psicologia,  o Sistema
Conselhos de Psicologia que atualmente possui mais de 420 mil psicólogas(os) registradas(os).0

A Associação Brasileira de Psicologia de Tráfego (ABRAPSIT) é uma entidade científica, sem fins lucrativos,
com objetivo de congregar psicólogas(os), pesquisadores, alunas(os) de psicologia e especialistas de nível
superior para promover o desenvolvimento técnico científico do exercício profissional na área de tráfego
e circulação humana em todos os modais: terrestre, aéreo, marítimo e aquaviário.  Fundada em 20 de
dezembro de 2015, a ABRAPSIT conta com representatividade em todo o país tendo 18 federadas já
constituídas, e tem em sua linha de ação a preocupação com a vida e a responsabilidade na construção
de um trânsito mais seguro.

II. FUNDAMENTAÇÃO

A Psicologia do Trânsito/Tráfego é uma especialidade da Psicologia que cuida da saúde, segurança e bem-
estar psíquico e emocional do indivíduo no contexto do trânsito e a avaliação psicológica é uma prática
privativa das(os) psicólogas(os) garantida pela Lei nº 4.119 de agosto de 1962 que regulamenta a
profissão. Deste modo, a realização desta avaliação pericial possui especificidades reguladas pelo
conselho profissional, em sua competência para garantir a qualidade técnica e ética da(o) profissional
psicóloga(o). A(o) Psicóloga(o) Especialista em Psicologia do Trânsito/Tráfego é  a(o) profissional
competente para a realização da avaliação psicológica no contexto do trânsito, conforme estabelece o
Código de Trânsito Brasileiro – CTB e as Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN.

Ressalta-se, ainda,  que a  Psicologia do Trânsito é uma das quatro  maiores práticas registradas no
Conselho Federal de Psicologia. Além deste número expressivo, é a classe psicológica profissional que
atinge a maior parte da sociedade brasileira sendo, assim, a área de maior alcance para a saúde e
qualidade de vida da população do país. A avaliação psicológica neste contexto é  um exame para a
promoção da saúde e visa constatar junto aos condutores ou futuros habilitados suas habilidades e
constructos psicológicos, sua personalidade, comportamento e suas condições emocionais e psicológicas
inerentes à condução segura.

Divulgado em dezembro de 2018, o Estudo da Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS)[1], revela o
aumento das mortes no trânsito nos últimos anos. Os dados apresentados no relatório trazem o número
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trágico de 1,35 milhão de pessoas que perdem a vida todos os anos em decorrência de acidentes de
trânsito. Apontam também para um total de feridos, vários acometidos de sequelas permanentes, que
atingem cerca de 50 milhões, além de abordar as severas implicações para as famílias, comunidades e
sociedade em geral, sendo o Brasil o quarto país com mais óbitos causados neste contexto do trânsito.

Os estudos indicam que as lesões ocorridas no trânsito causam consideráveis perdas econômicas seja
para o Estado, os cidadãos, suas famílias e a sociedade em geral.   Essas perdas são decorrentes dos
custos com tratamentos de saúde, com benefícios, com a redução de produtividade, com o impacto na
saúde e renda familiar, além dos danos psíquicos e dos custos emocionais e materiais decorrentes dos
sinistros. Assim, pelos levantamentos da ONU/OMS, os sinistros de trânsito custam aos países de 3% a 5%
do seu produto interno bruto (PIB). 

É importante ressaltar que os dados da OMS, da ONU, das pesquisas de mortes e acidentes, das
indenizações por acidentes e levantamentos estatísticos revelam que o indivíduo jovem apresenta o
maior risco no trânsito, sendo a faixa etária de 18 a 34 anos responsável por 49% do total de indenizações
pagas as vítimas de acidentes de trânsito. Deste modo, é fundamental um trabalho sério e focado no
comportamento no trânsito, visando realizar um acompanhamento deste problema de saúde e custos
gravíssimos à população, sabendo que nenhuma condição de saúde e emocional pode ser duradoura e
sem alterações ao longo da vida.

Na publicação internacional a OMS/OPAS foca na importância da relação entre trânsito e saúde, diretriz
que passou a ser abordada mais enfaticamente a partir dos anos 2000: "A importância e o espaço
institucional da saúde, somados a sua capacidade de influenciar outros setores, agrega à segurança no
trânsito uma força há muito reclamada por outras áreas", revela a publicação.

Ao pensar esta relação entre trânsito e saúde, a publicação reforça a necessidade de uma reposta com
foco na atenção às lesões e traumas (físicos, emocionais e comportamentais) decorrentes dos acidentes.
No relatório é descrita a relevância do profissional de saúde neste contexto, a citarem que “a saúde
aporta à abordagem do trânsito os rigores e a riqueza do olhar epidemiológico para qualificação da
informação. Ela se soma também aos esforços da segurança pública e da gestão do setor dos transportes
com o olhar proativo da promoção da saúde, com sua a atenção aos determinantes sociais, e uma
capacidade singular de amealhar outras áreas envolvidas, contribuindo com a evolução do conceito de
prevenção da morbimortalidade no trânsito para uma visão ampla, de mobilidade sustentável”.

Proclamada pela ONU e OMS em 2021, a Década de Ação pela Segurança no Trânsito 2021-2030, com a
ambiciosa meta de prevenir ao menos 50% das mortes e lesões no trânsito até 2030, traz propostas
estruturadas em pilares básicos, como: Comportamento e segurança dos usuários; e Atendimento ao
trauma, assistência pré-hospitalar, hospitalar e à reabilitação. Reconhecendo, deste modo, a importância
dos exames e acompanhamento de saúde pelo médico e psicóloga(o) especialista em trânsito.

Nesta pandemia que se tornou o trânsito na sociedade moderna, um dos maiores fatores, que
representam comprovadamente cerca de 90% das causas de acidentes, encontra-se o fator humano
como o principal. Contudo, o ser humano é o elemento mais complexo desta equação e não pode ser
analisado isoladamente. Ele é um conjunto composto com sua personalidade, suas necessidades, sua
história, seu contexto sociocultural, seus conflitos, suas emoções, sua visão de mundo.

As diversas pesquisas sobre os maiores índices de infrações de trânsito revelam que, qualitativamente, as
infrações mais recorrentes são de cunho comportamental e reincidentes. Ou seja, o ser humano, por
meio de seus atos e comportamentos, estabelece como o trânsito acontece. O comportamento chamado
de risco, exacerbado pelo estresse, agressividade, insegurança e desrespeito, entre outros, tornou o
trânsito um problema social que tem ressaltado o risco para a saúde, segurança e a qualidade de vida da
população.

Este comportamento humano é o foco do estudo da ciência psicológica e sua avaliação importante
instrumento de prevenção. Sabe-se que por mais emocionalmente equilibrado que seja um indivíduo,
situações de agressividade, insegurança e estresse, associados aos outros fatores do seu dia a dia, podem
levá-lo a sucumbir à uma reação descontrolada de seu emocional ao volante. As condições psicológicas
de uma pessoa dependem de fatores e processos conscientes ou inconscientes, internos e externos, que
alteram o comportamento humano. Estes fatores podem ser permanentes ou temporários, deste modo,

00100.045278/2023-82 (VIA 001) - 00100.045278/2023-82-3 (VIA 001) (ANEXO: 003)



14/03/2023, 12:39 SEI/CFP - 0910419 - Parecer

https://sei.cfp.org.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1034159&infra_sistem… 3/4

podem acontecer em determinada etapa da vida, após certas experiências e vivências emocionais ou
estar sempre presentes.

A avaliação psicológica é um processo complexo que tem a finalidade de permitir uma melhor
compreensão das características da pessoa que está sendo avaliada. Especificamente no contexto do
trânsito, esta tem como finalidade avaliar as condições cognitivas e de personalidade (comportamento)
do candidato para verificar se ele tem condições de exercer a função de dirigir de forma segura, para ele
e para a sociedade de uma forma geral. Trata-se, portanto, de uma ação preventiva de importância
fundamental. Segundo Paula e Régio (2008) entre os fatores que contribuem para a ocorrência de
acidentes de trânsito pode-se citar: 1- Humanos, por parte do condutor e/ou do pedestre, tais como:
desrespeitar o sinal vermelho, dirigir com excesso de velocidade, dirigir alcoolizado, cansaço, sonolência,
estresse, agressividade, pressa, desatenção, entre outros; 2- Via e/ou meio ambiente: problemas de
sinalização, estado do pavimento, condições climáticas, etc. e 3-Veiculares: falhas no desempenho dos
veículos. Segundo estes autores, 98,6% dos acidentes fatais são causados por fatores humanos, isolados
ou associados a outros fatores. Dingus et al. (2016) afirmam que 94% dos acidentes são causados por
fatores humanos (erros, fadiga, distração, dentre outros).

Os altos índices de acidentes motivados por fatores humanos reforçam a necessidade da realização de
avaliações psicológicas periódicas, pois as características que interferem diretamente na atividade de
dirigir podem sofrer influência de fatores como a idade (no caso dos testes que envolvam cognição) e
mesmo das situações traumáticas ou não vividas pela pessoa (no caso de testes de personalidade).
Estudos na literatura científica mostram uma tendência de que o desempenho em tarefas que exijam
algumas capacidades cognitivas, como a inteligência, memória e a atenção, tendem a diminuir com o
avanço da idade (Rueda & Sisto, 2007, Cambraia, 2009; Rueda & Castro, 2012; Rueda, 2013; Fernandes &
Santos, 2015; Rueda, Raad & Monteiro, 2016; Rueda & Sisto, 2016; Rueda, 2016). A personalidade e a
forma como a pessoa se comportará ao exercer suas atividades diárias, incluindo o ato de dirigir, também
podem sofrer influências de situações (traumáticas ou não, motivadas por estresse, etc.) vivenciadas por
ela. Dessa forma, configura-se o caráter preventivo de avaliações psicológicas no contexto do trânsito e
reforça-se sua importância para a segurança do condutor, do pedestre e da sociedade como um todo.

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando a morbimortalidade decorrente dos acidentes de trânsito e as pesquisas
que apontam os  altos índices de acidentes motivados por fatores humanos, ciente de que a avaliação
psicológica para condutores de veículos automotores é um ato pericial estabelecido pelas normas
regulamentares da profissão que minimizará a ocorrência desses eventos, o CFP e a ABRAPSIT se
posicionam a favor do desarquivamento do PLS 98/2015, de autoria do Senador Davi Alcolumbre e da
Relatoria do Senador Fabiano Contarato, que “altera a redação dos artigos 147 e 148 da Lei nº 9.503, de
23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para exigir a avaliação psicológica de
todos os motoristas a partir da primeira habilitação”.
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Acrescenta o art. 14-A à Lei nº 4.119, de 27 de agosto de 
1962, para dispor sobre duração da jornada normal 
semanal de trabalho do Psicólogo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 4.119, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 14-A: 

“Art. 14-A. A duração do trabalho normal do Psicólogo não 
poderá ser superior a 30 (trinta) horas semanais”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o Conselho Federal de Psicologia – CFP, a jornada 
de trinta horas semanais para o Psicólogo, assim como para algumas outras 
profissões, é imperativa, pois têm peculiaridades que fazem da redução da jornada 
de trabalho uma verdadeira necessidade para assegurar e proteger a saúde física e 
mental dos profissionais, eis que, no seu quotidiano, enfrentam uma grande gama 
de conteúdos emocionais nas mais diversas áreas de atuação: diferentes ordens de 
estresse, ansiedades, luto, morte, depressão, agressividade, compulsões, 
transtornos, dificuldades de aprendizagem e muitos conteúdos substancialmente 
difíceis, que demandam enormes cuidados. 
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Ainda segundo o CFP, outras profissões, como Serviço Social e 
Fisioterapia, já têm jornada semanal de 30 horas. Os resultados dessa prerrogativa 
conquistada não apontam para a diminuição de produtividade, mas para seu 
aumento. Estudos empíricos mostram que o aumento de duração de horas não 
está, de forma alguma, associado ao aumento da produtividade. Antes, a excessiva 
carga de trabalho a diminui: um aumento de 10% no tempo de trabalho diminui a 
produtividade em 2,4%. 

Ressalte-se, por fim, que o conselho profissional dos psicólogos 
apoia a jornada de 30 horas semanais como forma de se assemelhar a outros 
profissionais de saúde, como Medicina, Odontologia, Fisioterapia, Terapia 
Ocupacional e a Assistência Social. Para o órgão, se o entendimento é que os 
serviços de saúde devem ser multidisciplinares e integrais, há de se garantir 
condições isonômicas, para usuários e profissionais, considerando, 
evidentemente, as especificidades de cada profissão. 

Em vista do exposto, entendemos que a Sugestão nº 6, de 2017, deve 
passar a tramitar como Projeto de Lei iniciado por esta Comissão e submetemos 
este Projeto de Lei a elevada apreciação do Congresso Nacional.  

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2017. 

Senadora Regina Sousa 
Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 91ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DA SENADORA REGINA SOUSA,
QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH, FAVORÁVEL À
SUGESTÃO, NA FORMA DO PROJETO DE LEI DO SENADO QUE
APRESENTA. A MATÉRIA PASSA A TRAMITAR COMO PROPOSIÇÃO
DE AUTORIA DA CDH.

(SUG 6/2017)

Senador PAULO PAIM

22 de Novembro de 2017

Vice-Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre a 
Sugestão (SUG) nº 6, de 2017, do Programa e-
Cidadania, que trata sobre o tema Psicólogos com 
piso salarial de R$4.800,00, por 30 horas 
semanais.  

Relatora: Senadora REGINA SOUSA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão, nos termos do art. 102-E, I, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF) e da Resolução nº 19, de 27 de 
novembro de 2015, que regulamenta o Programa e-Cidadania, a SUG nº 6, 
de 2017, originária da Ideia Legislativa nº 65.311, do Programa e Portal e-
Cidadania, criado pelo Ato da Mesa nº 3, de 2011, apresentada pelo Senhor 
RAMON DUARTE, em 17 de janeiro de 2017, que trata do tema Psicólogos 
com piso salarial de R$4.800,00, por 30 horas semanais. 

O proponente alega que: 

(...) o profissional psicólogo será mais valorizado, pois 
atualmente o psicólogo não possui garantia das 30hs semanais e nem 
possui um piso salarial chegando a ganhar menos de R$1.500 por 
40hs semanais. É necessária a redução das horas, pois 40hs é muito 
desgastante. 

Essa profissão é de suma importância para a sociedade e 
merece ser mais valorizada, pois muitos se dedicam aos estudos por 
5 anos na faculdade para melhor atender a população. A redução das 
horas é necessária pois 40hs/s é muito desgastante e o piso salarial é 
digno de quem exerce essa profissão e passou anos estudando. Por 
mais valorização e melhores condições de trabalho. 
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Embora o proponente não tenha sugerido explicitamente a 
apresentação de proposição legislativa sobre o tema acima, fica clara sua 
intenção de mudança na legislação vigente, a fim de assegurar ao psicólogo 
um piso salarial de R$ 4.800,00, para uma jornada semanal de 30 horas.  

II – ANÁLISE 

De conformidade com o parágrafo único do art. 102-E do 
Regimento Interno do Senado Federal – RISF, compete a esta Comissão 
opinar sobre a conveniência de transformar a Sugestão sob exame em 
proposição legislativa. 

1. O piso salarial pode ser determinado por lei, por convenção
ou acordo coletivo ou, ainda, por decisão normativa ou laudo arbitral 
proferidos como solução de conflitos coletivos de trabalho. O piso salarial, 
quando fixado por lei federal, concerne, em regra, a todo o território 
nacional, ou a um Estado específico da federação, se fixado por lei estadual. 

Quando estipulado por convenção coletiva, decisão normativa 
ou laudo arbitral, tem sua incidência limitada ao âmbito de representação das 
entidades participantes da respectiva convenção ou do conflito de trabalho.  

Quando, enfim, resulta de acordo coletivo, a incidência é sobre 
a empresa ou empresas acordantes. 

O piso salarial, oriundo de disposição legal, pode consistir: 
a) na fixação direta de níveis mínimos para todos os que

exercem determinada atividade profissional;
b) na outorga, a certos órgãos integrantes da administração

pública, da competência para estabelecer taxas mínimas de
salário para os exercentes da atividade profissional
mencionada, em serviços que o próprio Governo Federal
administra ou confere, por concessão, a empresas públicas
ou privadas.

No primeiro caso, configura-se o piso salarial absoluto, cujos 
níveis mínimos integram as tabelas aprovadas por lei; no segundo caso, 
caracteriza-se o piso salarial relativo, cujos níveis são fixados e alterados por 
ato de natureza administrativa. 

A fixação legal de níveis mínimos de remuneração profissional 
(piso salarial) não encontra obstáculo de natureza constitucional, porquanto 
o piso salarial constitui uma das formas de amparo ao trabalhador de que se
vale o Direito do Trabalho, sobre o qual a União, e também os Estados e o 
Distrito Federal, têm competência para legislar (art. 22, I da Constituição). 
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Enfatize-se que, se o piso salarial, referido no inciso V do art. 
7º da Constituição, deve ser proporcional à extensão e complexidade do 
trabalho, certo é que ele configura o salário profissional. Este é que tem em 
vista a natureza do trabalho exercido pelos profissionais habilitados a executá-
lo.  

O verdadeiro piso salarial não considera a função exercida pelo 
trabalhador, mas a circunstância de ele integrar uma profissão, categoria, ou 
uma empresa para a qual uma norma jurídica veda a admissão de empregados 
com salário abaixo de determinado nível. 

Quando o piso salarial é determinado por lei, estará mais sujeito 
a injunções políticas, e a vontade das partes interessadas não intervém, senão 
coletiva e remotamente, na fixação dos mínimos para as várias funções de 
determinada categoria profissional. 

O piso salarial legal, de ampla aplicação, tende a ser menos 
objetivo e, portanto, mais rígido, do que os pisos estaduais, judiciais e 
convencionais, de mais restrita amplitude e, por isso mesmo, mais maleáveis 
e menos teóricos. 

O instrumento mais aconselhável para a estipulação do piso 
salarial é, portanto, a convenção coletiva de trabalho, como aponta a doutrina 
sobre o tema.  

Como os sindicatos brasileiros, aos quais incumbe a celebração 
das convenções coletivas, têm como regra base territorial municipal, o 
salário profissional resultante desses instrumentos possui, normalmente, 
incidência regional. O campo de aplicação do piso salarial estipulado em 
convenção coletiva depende, consequentemente, do âmbito de representação 
das entidades sindicais convenentes (Cfr. Arnaldo Süssekind, in Instituições 
de Direito do Trabalho, Vol. 1, 16ª ed., pp. 409-412). 

Assim, a fixação do piso salarial em lei torna mais rígidos 
futuros ajustes necessários. Como bem destaca Melo1, “A regra, na nossa 
realidade, é o piso salarial fixado em negociação coletiva; a exceção é o 
salário profissional estabelecido em lei”. A fixação do piso salarial por meio 
de negociações e acordos coletivos possibilita maior participação das partes 
interessadas e maior flexibilidade de ajustes ao mercado. Já o 

1 Nota Técnica da Consultoria Legislativa da Câmara dos Deputados - Salário profissional e piso salarial, 
Cláudia Virgínia Brito de Melo, fevereiro 2016. 
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estabelecimento do piso por meio de lei é mais rígido dadas as características 
do processo legislativo, o que dificulta ajustes ao mercado de trabalho. 

2. Há controvérsias quanto à instituição de piso salarial para as
categorias profissionais, por meio de lei. Sua defesa, entretanto, baseia-se, 
fundamentalmente, no fato de que elas merecem um salário digno e que sua 
imposição, por meio de diploma legal, se faz necessária porque as relações 
de mercado ainda não permitem, em todo o Brasil, que os salários dos 
profissionais sejam por elas determinados. 

O Prof. Amauri Mascaro Nascimento, ao abordar a questão do 
piso salarial, ressalta que a manutenção dos pisos estabelecidos em valores 
fixos funciona como medida social relevante que vem contribuindo, de modo 
significativo, para a elevação dos salários de diversas categorias 
profissionais, ao mesmo tempo que transforma o mínimo, de oficial e 
imposto, em negociado pelos próprios interlocutores sociais (in Direito do 
Trabalho na Constituição de 1988, 1991, p. 120). 

Todavia, não é demais enfatizar que, embora a Constituição 
assegure e leis federais e estaduais já tenham estabelecido anteriormente o 
piso salarial de várias categorias profissionais, esse instituto nem sempre é 
sinônimo de proteção e garantia de empregos remunerados com dignidade. 
Não raras vezes, a contratação de profissionais, cujo piso salarial é 
assegurado por lei, é feita sem a observância desse piso, uma vez que eles 
são obrigados a exercer sua profissão ocupando cargos sob outra 
denominação. 

Ademais, tendo em vista a grande extensão territorial do país e 
suas grandes diferenças econômicas, a fixação legal de âmbito nacional de 
um piso salarial para uma determinada categoria pode trazer sérias 
dificuldades para a contratação desses profissionais nas regiões menos 
favorecidas economicamente.  

A fixação de um piso salarial, além das questões relativas às 
especificidades da profissão, leva em consideração as características do 
mercado de trabalho, da economia local, o custo de vida, o poder dos 
sindicatos, entre outros. 

Assim, a definição de um piso salarial de caráter nacional 
esbarra em dificuldades pelas grandes disparidades regionais verificadas no 
país, pelas características da profissão (diversos graus de especializações, 
tempo de exercício da profissão) e pelas diferenças de porte dos 
empregadores.  A grande dificuldade estaria em estabelecer o valor do piso 
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que se harmonizasse com tantas realidades, razão pela qual julgarmos 
inoportuno o estabelecimento do seu valor, em lei.  

3. Já em relação à jornada de trinta horas semanais, de acordo
com o Conselho Federal de Psicologia – CFP, certas profissões, como a 
psicologia, têm peculiaridades que fazem da redução da jornada de trabalho 
uma verdadeira necessidade para assegurar e proteger a saúde física e mental 
dos psicólogos, eis que, no seu quotidiano, enfrentam uma grande gama de 
conteúdos emocionais nas mais diversas áreas de atuação: diferentes ordens 
de estresse, ansiedades, luto, morte, depressão, agressividade, compulsões, 
transtornos, dificuldades de aprendizagem e muitos conteúdos 
substancialmente difíceis, que demandam enormes cuidados. 

Ainda segundo o CFP, outras profissões, como Serviço Social e 
Fisioterapia, já têm jornada semanal de 30 horas. Os resultados dessa 
prerrogativa conquistada não apontam para a diminuição de produtividade, 
mas sim para seu aumento. Estudos empíricos mostram que o aumento de 
duração de horas não está, de forma alguma, associado ao aumento da 
produtividade. Antes, a excessiva carga de trabalho a diminui: um aumento 
de 10% no tempo de trabalho diminui a produtividade em 2,4%. 

Ressalte-se, por fim, que o conselho profissional dos psicólogos 
apoia a jornada de 30 horas semanais como forma de se assemelhar a outros 
profissionais de saúde, como Medicina, Odontologia, Fisioterapia, Terapia 
Ocupacional e a Assistência Social. Para o órgão, se o entendimento é que 
os serviços de saúde devem ser multidisciplinares e integrais, há de se 
garantir condições isonômicas, para usuários e profissionais, considerando, 
evidentemente, as especificidades de cada profissão. 

III – VOTO 

Do exposto, na forma do art. 102-E, parágrafo único, I, do RISF, 
votamos pela aprovação da SUG nº 6, de 2017, com a apresentação da 
seguinte proposição legislativa: 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Acrescenta o art. 14-A à Lei nº 4.119, de 27 de 
agosto de 1962, para dispor sobre duração da 
jornada normal semanal de trabalho do Psicólogo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 4.119, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 14-A: 

“Art. 14-A. A duração do trabalho normal do Psicólogo não 
poderá ser superior a 30 (trinta) horas semanais. ” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o Conselho Federal de Psicologia – CFP, a 
jornada de trinta horas semanais para o Psicólogo, assim como para algumas 
outras profissões, é imperativa, pois têm peculiaridades que fazem da 
redução da jornada de trabalho uma verdadeira necessidade para assegurar e 
proteger a saúde física e mental dos profissionais, eis que, no seu quotidiano, 
enfrentam uma grande gama de conteúdos emocionais nas mais diversas 
áreas de atuação: diferentes ordens de estresse, ansiedades, luto, morte, 
depressão, agressividade, compulsões, transtornos, dificuldades de 
aprendizagem e muitos conteúdos substancialmente difíceis, que demandam 
enormes cuidados. 

Ainda segundo o CFP, outras profissões, como Serviço Social e 
Fisioterapia, já têm jornada semanal de 30 horas. Os resultados dessa 
prerrogativa conquistada não apontam para a diminuição de produtividade, 
mas para seu aumento. Estudos empíricos mostram que o aumento de 
duração de horas não está, de forma alguma, associado ao aumento da 
produtividade. Antes, a excessiva carga de trabalho a diminui: um aumento 
de 10% no tempo de trabalho diminui a produtividade em 2,4%. 
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Ressalte-se, por fim, que o conselho profissional dos psicólogos 
apoia a jornada de 30 horas semanais como forma de se assemelhar a outros 
profissionais de saúde, como Medicina, Odontologia, Fisioterapia, Terapia 
Ocupacional e a Assistência Social. Para o órgão, se o entendimento é que 
os serviços de saúde devem ser multidisciplinares e integrais, há de se 
garantir condições isonômicas, para usuários e profissionais, considerando, 
evidentemente, as especificidades de cada profissão. 

Por essas razões, buscamos o apoio de nossos Pares para a 
aprovação da presente proposição.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 98, DE 2015 

Altera a redação dos artigos 147 e 148 da 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro, para exigir 
a avaliação psicológica de todos os motoristas a 
partir da primeira habilitação.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 147 e 148 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passam a 
vigorar com as seguintes redações:  

 “Art. 147.......................................................................................... 
......................................................................................................... 
§ 3º O exame previsto no § 2º incluirá avaliação psicológica preliminar e
complementar sempre que a ele se submeter o condutor, incluindo-se esta 
avaliação para todos os candidatos no exame referente à primeira 
habilitação e renovações desta. 
.......................................................................................................... 
Art. 148. Os exames, ordenados pelos incisos I e III do art. 147, poderão ser 
aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão 
executivo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com as 
normas estabelecidas pelo CONTRAN. 

§ 1º .............................................................................................

§ 2º Caberá ao órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do
Distrito Federal a aplicação dos exames de direção veicular, por 
examinadores titulados em curso específico, pertencentes ao quadro 
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permanente ou credenciados junto ao órgão ou entidade, observadas as 
normas específicas do CONTRAN. 
 
§ 3º Revogado. 
 
§ 4º Revogado. 
 
§ 5º.................................................................................................. 
......................................................................................... .” (NR) 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente proposição tem por escopo alterar o Código de Trânsito Brasileiro, em 
seus artigos 147 e 148, para exigir de todos os motoristas a avaliação psicologia a partir 
da primeira habilitação e suas renovações, bem como atender às reclamações apontadas 
por Departamentos de Trânsito em todas as unidades da Federação e ratificadas pela 
Associação Nacional dos Departamentos de Trânsito – AND. 

 
 O trânsito no Brasil mata. Mata muito. Conforme pesquisa do Observatório 

Nacional de Segurança Viária - ONSV, publicado pela Revista VEJA, edição 2333, nº 32, 
de 2013, os acidentes de trânsito no Brasil matam, em um ano, tanto quanto a guerra civil 
na Síria nos vinte meses, a guerra do Iraque em três anos, e a guerra do Vietnã em 
dezesseis anos.  

 
Em 2012, matou 60.752 pessoas, constituindo-se assim, na segunda maior causa 

de mortes no país, à frente até de homicídios. O custo social resultante desta violência no 
trânsito é superior a R$ 10 bilhões por ano (IPEA, 2003). 

 
Segundo levantamento do Instituto de Pesquisa Econômica e Aplicada - IPEA, o 

Brasil é um dos recordistas mundiais em acidentes de trânsito. Ocorrem em média 6,8 
mortes para cada 10 mil veículos, enquanto nos Estados Unidos a média é de 1,93 e na 
França 2,35.  

 
O ONSV, em pesquisa mais recente, informa que o Brasil tem a quinta maior taxa 

de mortes no trânsito do planeta. Pelo levantamento feito com base no Datasus, do 
Ministério da Saúde,  consideradas as estatísticas do DPVAT no mesmo período, o Brasil 
salta para o primeiro lugar, isto é, 31,1 mortes para cada 100 mil habitantes.  

 
São inúmeros os fatores que contribuem para essa verdadeira pandemia. Entre os 

fatores que favorecem a ocorrência de um número tão elevado de acidentes, aparece o 
fator humano como o principal. Porém, o ser humano não pode ser analisado 
separadamente.  
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O homem tem sua história, personalidade, interesses, necessidades e busca 

satisfazê-las gerando conflitos, pois interpreta as regras estabelecidas conforme sua visão 
de mundo.  
 

Nesse processo, alguns condutores agem de acordo com a lei, enquanto outros 
não, tomando atitudes impensadas, somente para seu “benefício” próprio e satisfação, 
desrespeitam leis e as demais pessoas que compartilham as vias. 

 
Na busca por essa satisfação, ocorrem atitudes e comportamentos que colocam 

em risco a segurança no trânsito. Veículos são usados como objetos para impor o medo, 
forçando a saída do veículo da frente, frenagens bruscas, ultrapassagens forçadas, 
inclusive em faixas contínuas e em locais com pouca ou nenhuma visibilidade.  

 
O ser humano, por meio de seus atos e comportamentos, estabelece de que forma 

o trânsito vai acontecer. A agressividade no trânsito já se tornou um problema social 
devido à falta de segurança e atinge a todos nós, que fazemos parte de todo esse 
conjunto. Velocidades incompatíveis para a via, a ingestão de bebidas alcoólicas e as 
discussões irracionais resultam, em regra, em agressões físicas e homicídios. 

 
Esse comportamento agressivo e deseducado pode ser detectado preventivamente 

mediante exame psicológico. A legislação de trânsito, tal como se encontra redigida, 
prevê a avaliação psicológica preliminar e complementar ao condutor que exerce 
atividade remunerada ao veículo e, aos demais, somente quando da avaliação para a 
primeira habilitação. 

 
Por mais emocionalmente equilibrado que seja um motorista, pode ele, diante de 

um quadro de verdadeira pandemia e caos, associado ao outros fatores do seu dia a dia, 
sucumbir ao estresse, disparando de forma descontrolada seu emocional ao volante. 

 
Daí porque estamos propondo, nesse particular, seja ele, o motorista, no exercício 

ou não de atividade remunerada ao veículo, submetido ao exame psicológico para a 
primeira habilitação e demais renovações, até porque é irrefutável o fato do candidato à 
habilitação apresentar, em regra, uma condição mental desprovida da carga emocional 
acumulada de estresse que acompanhará sua trajetória, a partir de então, enquanto 
perdurar sua condição de motorista. A comprovação da aptidão psicológica sendo 
estendida aos demais condutores visa garantir um nível satisfatório de segurança do 
tráfego. 

 
O estado psicológico de uma pessoa depende de fatores e processos externos e 

internos, conscientes ou inconscientes, que alteram o comportamento humano. Tais 
fatores também podem ser momentâneos ou permanentes, ou seja, podem acontecer em 
determinada etapa da vida ou estar presente a todo momento. 
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Influenciado por esses fatores momentâneos, o estado psicológico de um 

candidato no exame da primeira CNH pode não ser o mesmo no momento da renovação. 
Desse modo, este estado deve ser muito bem avaliado, de maneira a garantir a condução 
segura de todos que fazem uso das vias públicas, como motoristas, motociclistas, ciclistas 
e, sobretudo, pedestres.  

 
Como no Brasil o número de acidentes tem aumentado sobremaneira, impõe-se 

que se dê maior atenção à avaliação da aptidão física, mental e, sobretudo, psicológica.  
 
Sendo assim, há que se tornar obrigatório, para todos os motoristas, o exame 

psicológico na primeira habilitação e nas suas renovações (Redação dada ao § 3º do art. 
147 do CTB). 

 
Já a nova redação que estamos propondo ao art. 148 visa contemplar as 

constatações dos Departamentos de Trânsito das unidades da Federação, decorrente do 
baixo efetivo de examinadores para atender às demandas para o exame de direção 
veicular, motivando reclamações por partes destes e daqueles que procuram 
ansiosamente sua habilitação.  

 
Sem tirar a responsabilidade do Estado, busca-se ampliar esse efetivo, 

qualificando-o mediante curso especializado, permitindo que tais exames possam ser 
aplicados por entidades privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito da 
respectiva unidade federativa. 

 
No mesmo dispositivo, estamos, com a nova redação, suprimindo a “permissão 

para dirigir” com validade de um ano, entendendo-a como absolutamente desarrazoada e 
se constituindo num entrave burocrático tanto para o DETRAN como para o motorista. É 
desarrazoado vez que o candidato à habilitação, desde que aprovado nos exames 
realizados pelo órgão executivo de trânsito, encontra-se pronto para dirigir e, como 
motorista habilitado, responderá por todas as infrações que venha a cometer. 

 
Para ilustrar, por analogia grosseira, seria o mesmo que conceder uma OAB ao 

advogado que, aprovado no exame da Ordem, perder prazo processual ou causas no 
transcurso de um ano para, somente então, ter uma Carteira da OAB definitiva.  

 
Pelo todo exposto, esse é o teor de nossa proposição que, por sua importância, 

esperamos ver aprovada pelos ilustres pares. 
 

Sala das Sessões, 3 de março de 2015. 
 
 
 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 
 DEMOCRATAS/AP 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, 
abertas à circulação, rege-se por este Código. 

................................................................................................................................................

......... 

................................................................................................................................................

......... 

CAPÍTULO XIV 
DA HABILITAÇÃO 

................................................................................................................................................

.........        

        Art. 147. O candidato à habilitação deverá submeter-se a exames realizados pelo 
órgão executivo de trânsito, na seguinte ordem: 

        I - de aptidão física e mental; 

        II - (VETADO) 

        III - escrito, sobre legislação de trânsito; 

        IV - de noções de primeiros socorros, conforme regulamentação do CONTRAN; 

        V - de direção veicular, realizado na via pública, em veículo da categoria para a qual 
estiver habilitando-se. 
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        § 1º  Os resultados dos exames e a identificação dos respectivos examinadores 
serão registrados no RENACH.       (Renumerado do parágrafo único, pela Lei nº 9.602, 
de 1998) 

       § 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e renovável a cada cinco 
anos, ou a cada três anos para condutores com mais de sessenta e cinco anos de idade, 
no local de residência ou domicílio do examinado. (Incluído pela Lei nº 9.602, de 1998) 

       § 3o O exame previsto no § 2o incluirá avaliação psicológica preliminar e 
complementar sempre que a ele se submeter o condutor que exerce atividade 
remunerada ao veículo, incluindo-se esta avaliação para os demais candidatos apenas no 
exame referente à primeira habilitação.       (Redação dada pela Lei nº 10.350, de 2001) 

       § 4º Quando houver indícios de deficiência física, mental, ou de progressividade de 
doença que possa diminuir a capacidade para conduzir o veículo, o prazo previsto no § 2º 
poderá ser diminuído por proposta do perito examinador.       (Incluído pela Lei nº 9.602, 
de 1998) 

        § 5o O condutor que exerce atividade remunerada ao veículo terá essa informação 
incluída na sua Carteira Nacional de Habilitação, conforme especificações do Conselho 
Nacional de Trânsito – Contran.       (Incluído pela Lei nº 10.350, de 2001) 

        Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 
aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de 
trânsito dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo 
CONTRAN. 

        § 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 
defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com o 
trânsito. 

        § 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade de 
um ano. 

        § 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de um 
ano, desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 
gravíssima ou seja reincidente em infração média. 

        § 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 
incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a 
reiniciar todo o processo de habilitação. 

       § 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os tripulantes de 
aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas ou pelo 
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Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de aptidão 
física e mental.        (Incluído pela Lei nº 9.602, de 1998) 

................................................................................................................................................
......... 

CAPÍTULO XX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

        Art. 340. Este Código entra em vigor cento e vinte dias após a data de sua 
publicação. 

        Art. 341. Ficam revogadas as Leis nºs 5.108, de 21 de setembro de 1966, 5.693, de 
16 de agosto de 1971, 5.820, de 10 de novembro de 1972, 6.124, de 25 de outubro de 
1974, 6.308, de 15 de dezembro de 1975, 6.369, de 27 de outubro de 1976, 6.731, de 4 
de dezembro de 1979, 7.031, de 20 de setembro de 1982, 7.052, de 02 de dezembro de 
1982, 8.102, de 10 de dezembro de 1990, os arts. 1º a 6º e 11 do Decreto-lei nº 237, de 
28 de fevereiro de 1967, e os Decretos-leis nºs 584, de 16 de maio de 1969, 912, de 2 de 
outubro de 1969, e 2.448, de 21 de julho de 1988. 

        Brasília, 23 de setembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Iris Rezende  
Eliseu Padilha 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 24.9.1997 e retificado em 25.9.1997 

 

* 

 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa) 
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